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LEI N.o 3.851/2010

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

De 26 de março de 2010.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A CONCEDER AUMENTO SALARIAL AOS

PROFESSORES EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE

PATOS LOTADOS NA SEDE, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA

PARAÍBA.

Faço saber que o Poder Legislativo DECRETA e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a elevar o salário

dos professores efetivos do município de Patos, conforme Tabela de Aumento Salarial, em

anexo, tomando como base as provas de títulos.

§ 1° - As gratificações de docência ficam estipuladas em 30% para

magistério, 35% para licenciatura, 40% para especialização, 45% para mestrado e 50% para

doutorado.

§ 2° - O interstício será assegurado 2% sobre o salário-base e, a cada 5

anos, na tabela vertical.

§ 3° - Será garantido o quinqüênio no percentual sobre o salário-base de

cada profissional do magistério, a cada 5 anos.

§ 4° - O aumento salarial, no salário-base, as alterações nas gratificações

de docência, será retroativo a partir de 10 de janeiro de 2010.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da

Paraíba, em 26 de março de 2010.

Autor: Poder Exec!Jtivo Municipal
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

ANEXO - LEI N.o 3.851/2010

NíVEIS MAGIST.QUINQOENIODOCÊNC.TOTALLICENC.QUINQOENIODOCÊNC.TOTALESPEC.QUINQOENICDOCÊNC.TOTAL
CLASSES V

25%189,43 1.174,4425%205,04 1.312,2625%221,94 1.464,82
20 a 25

757,7020%151,54227,311.136,55820,1620%164,03287,061.271,25887,7720%177,55355,111.420,43
IV

20%148,57 1.114,2720%160,82 1.246,3220%174,07 1.392,58
15 a 20

742,8515%111,43222,851.077,13804,0815%120,61281,431.206,12870,3615%130,55348,141.349,06
111

15%109,24 1.056,0115%118,25 1.182,4715%127,99 1.322,61
10 a 15

728,2810%72,83218,481.019,59788,3110%78,83275,911.143,05853,3010%85,33341,321.279,94
11

10%71,40 999,6010%77,29 1.120,6410%83,66 1.254,85
5 a 10

714,005%35,70214,20963,90772,865%38,64270,501.082,00836,565%41,83334,631.213,02
I 5 anos

700,00 210,00910,00757,70 265,201.022,90820,16 328,061.148,23
Gratific. docência

30% 35% 40%

NíVEIS MESTRADOQUINQOENIODOCÊNC.TOTALDOUTOR.QUINQOENIODOCÊNC.TOTALPÓS-DOUT.IOUINQOENICDOCÊNC.TOTAL
CLASSES V

25%240,24 1.633,6125%260,04 1.820,2925%281,48 2.026,63
20 a 25

960,9520%192,19432,431.585,571.040,1620%208,03520,081.768,281.125,9120%225,18619,251.970,34
IV

20%188,42 1.554,4820%203,95 1.733,6120%220,77 1.931,70
15 a 20

942,1115%141,32423,951.507,371.019,7715%152,97509,881.682,621.103,8315%165,57607,111.876,51
!II

15%138,55 1.477,3215%149,97 1.649,6215%162,33 1.839,72
10 a 15

923,6410%92,36415,641.431,63999,7710%99,98499,891.599,641.082,1910%108,22595,201.785,61
11

10%90,55 1.403,5610%98,02 1.568,2710%106,10 1.750,59
5 a 10

905,525%45,28407,491.358,29980,175%49,01490,081.519,261.060,975%53,05583,531.697,55
I 5 anos

887,77 399,501.287,27960,95 480,471.441,421.040,16 572,091.612,25
Gratific. docência

45% 50% 55%


